
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 130/2019 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 07 de maio de 2019.

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense –  Camboriú, no uso deCampus
suas atribuições legais e considerando o Memorando Eletrônico nº 1066/2018 PROPI/REIT e
o Memorando Eletrônico nº 476/2018 PROEN/REIT, resolve:

os servidores, MARCIO PEREIRA SOARES, ocupante do cargo deArt. 1º Designar 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula ,  nº 1754925 GILMAR BOLSI, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº

, LUIS FERNANDO KLUGE, ocupante do cargo de Administrador, Matrícula nº2771262
1225815 e MERCEDES DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
Matrícula nº 432717, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a comissão
responsável pela elaboração do Regimento Interno do Centro de Formação de Treinadores e
Instrutores de Cães-guia (CFTICG) do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú.Campus

Art. 2º A comissão possui o prazo de até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor nesta data.
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